
VTC - Operação Estruturada de Volatilidade Taxa de Câmbio 

 

 

 

VTC - Operação Estruturada de Volatilidade Taxa de Câmbio: 
 

Haverá somente um call diário no horário estabelecido pela Bolsa conforme tabela 

de horários de negociação, de acordo com os seguintes procedimentos:   
Os horários de negociação estão disponíveis para consulta no site B3, em Horário 

de negociação - Derivativos. 

I.  

Serão chamadas, sequencialmente, as seguintes séries de opção: 3 séries de 
opção de compra de primeiro vencimento cujos deltas mais se aproximarem 
de 0,10, 0,25 e 0,50; 2 séries de opção de venda de primeiro vencimento cujos 
deltas mais se aproximarem de 0,10 e 0,25; 3 séries de opção de compra de 
segundo vencimento cujos deltas mais de aproximarem de 0,10, 0,25 e 0,50; e 
2 séries de opção de venda de segundo vencimento cujos deltas mais se 
aproximarem de 0,10 e 0,25; Demais vencimentos, até no máximo 1 ano: três 
séries de opção de compra cujos deltas mais se aproximarem dos valores 
0,25, 0,50 e 0,75.  

II.  

Antes do início do call, a Bolsa comunicará ao mercado, por meio do canal de 
notícias do sistema de negociação, as séries que participarão do call, seus 
respectivos deltas e valor travado para o valor futuro da taxa de câmbio de 
reais por dólar comercial.  

III.  
O tempo de duração do call para os dois primeiros vencimentos será de 2 
minutos para cada série.  

IV.  
O tempo de duração do call para os demais vencimentos será de 1 minuto 
para cada série.  

V.  
O valor travado para o dólar futuro poderá ser alterado quando se encerrar o 
call relativo ao primeiro vencimento, estabelecendo-se um novo valor para o 
call relativo ao segundo vencimento, e assim por diante 

VI.  O funcionamento do call será o mesmo adotado durante a negociação 
contínua, ou seja, o processo de fechamento de negócios baseia-se no 
registro de ofertas de compra e venda que se cruzam, respeitando a prioridade 
de preço (maior preço na compra, e menor preço na venda têm prioridade) e 
ordem cronológica de registro. Exclusivamente para o call, o lote mínimo será 
de 100 contratos.  

VII.  Exclusivamente para o call, o lote mínimo será de 100 contratos. 

VIII.  
As séries de VTC pertencentes aos grupos negociados durante os calls 
poderão ser negociadas a qualquer momento durante o horário de negociação 
do produto.  

IX.  
Cancelamento das ofertas: o cancelamento de ofertas será permitido durante 
o call.  

X.  
Alteração das ofertas: será permitido alterar ofertas que estiverem participando 
do call.  

http://www.b3.com.br/pt_br/solucoes/plataformas/puma-trading-system/para-participantes-e-traders/horario-de-negociacao/derivativos/taxas-de-juros/
http://www.b3.com.br/pt_br/solucoes/plataformas/puma-trading-system/para-participantes-e-traders/horario-de-negociacao/derivativos/taxas-de-juros/
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XI.  
Durante a realização do call, a B3 estabelecerá intervalo de preços (preços 
mínimo e máximo) no qual será permitido o fechamento de ofertas. 

 

Após o encerramento do call, o lote mínimo para registro de ofertas deverá 

respeitar o valor de cinco contratos.  

 

A estratégia de VTC não constitui contrato, mas apenas mecanismo que viabiliza 

a estratégia de negociação simultânea de dois contratos: opção sobre disponível 

e futuro, ambos baseados na Taxa de Câmbio de Reais por Dólar Comercial. Como 

em outras operações estruturadas autorizadas à negociação, não há posições em 

aberto em VTC. As operações realizadas sob esse código são automaticamente 

desdobradas em operações de opção sobre disponível e em operações de 

contrato futuro de dólar. 
 

 


